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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MATO GROSSO

"A Casa de iodos os Piimavetenses"

PORTARIA N° 01 ?,l2mi

CAr vaPlA í^:í*a. r' .

V  ̂ Presidente da Câmara Municipal deVereadores de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

f  ° n° 679 de 25 de setembrode 2001 que dispõe sobre o_Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Primavera do Leste e Resolução n° 003 de 18 de abril de 2006;

RESOLVE:

•A rrzÍArra , ̂ rtígo 1 - Nomear para provimento comissionado a
859.227.301-34 e RO N°

Qnr<TAr exercer o cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃOremuneração prevista no anexo III e IV da resolução 003 de
18 de abril de 2006, nível VI, classe A.

, 2° - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação no mural da Câmara Municipal, revogadas as disposições em contrário.

Primavera do Leste, 08 de fevereiro de 2007.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Vereador Eralc
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o Gonçalves Fortes
Presidente
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